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Cria taxa sobre os fornecedores de 
produtos ou serviços do Município de 
Salgado e dá outras providências 
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::ca criada a Taxa Administrativa Municipal que tem com fato 
'.itura de contratos entre município de SALGADO e os seus 
produtos e serviços no fator de 1,5% (um e meio por cento) 

face deste a ser realizada no ai) de consolidação dos 
lamentos dos empresários (Microeripresas, empresas de 

vendes empresas) e para o MEI a taxa a ser cobrada será de 
to) 

9r., termos do art. 145, II da CF/1988 e para efeito de consignar 
cobrança estabelecida no artigo 1° da presente lei, fica 

o rontraprestação municipal a publicação e fiscalização dos 
i'stntivos mediante emissão de certidão de regularidade de 
s'entabilidade econômica, social e ambiental que comprove a 

destes no âmbito da execução do f: contratos, sendo esta 
a non de habilitação ao recebimento cio pactuado em contrato 
?t vi fiscalização dos passeios realizados pelas operadoras de 
medores de serviços prestados ao prestador local dos serviços 

Art. 3' icam excluídos da incidência da Taxa de Administração 
Municípios 3:2 	orintes contratos: 

FREFFEIr JRA MUNICIPAL DE SALGADO 
CP/PJ N° 13.107.453/0001-63 

AV 
	

DÃO ALVES FILHO, S/N, CENTRO, SALGADO/SE 
;EP: 49.390-000 TEL/FAX: (79) 3651-1297 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO 

I — de si-Srieos públicos explorados por concessões 
procedimento li, &aterá° para contratação com municpio; 
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II -com valor in rior a 01 (um) salário mínimo. 

Art. 4°. - 
Artigo 10  da p 
faça, nos tenni 
posteriores há 
autorização de 

se a cobrara da Taxa de Administração Municipal, prevista no 
esente Lei, aos pagamentos a credores, cuja contratação se 
s cip 2d. 52 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
eis, tais como, carta contrato, nota de empenho de despesa, 
compra ou ordem de execução de serviço. 

Art. '5°. - Ect 
publicação. 

Lei entra em vigor no exercício itnainceiro seguinte a sua 
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